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TERMO DE ADITAMENTO NO 3O/SUB/PRJaO?1

TERMO DE CONTRATO NO O8/SUB/PR/2020

PROC ESSO ADM| N |STRAT|VO No 6049.20 20 I 000031 4-2

PREGÃO ELETRÔNICO N' O6/SMSUB ICOGELI2OIT

PROCESSO LtCtTATÓnlO N": 6012.201710000382-0

oBJETO: CONTRATAçÃO PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE CONSERVAçÃO E

MANUTENçÃo DE Anens VERDES, Anens URBANTZADAS E Anens AJARDTNADAS poR

MElo DE 3 gnÊs¡ EQU|PES, À PREFETTURA Do uur,¡rcíno DE sÃo pAULo

SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA, ATRAVÉS DA ATA DE RP No

r 2/sMPR/COGEU2018.

CONTRATANTE: PMSP - SUBPREFEITURA DE PERUS/ANHANGUERA

GoNTRATADA: HIPLAN CONSTRUçÕES E SERV|çOS DE MANUTENçÃO URBANA LTDA.

Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um (0210712021), pelo presente de um

lado, a PMSP / SUBPREFEITURA PERUS/ANHANGUERA, inscrita no CNPJ no 05.539.998/0001-

10, sediada na Rua Ylídio Figueiredo no 349 - Vila Perus - São Paulo - SP, neste ato, representada

pela Subprefeita, Sra. LUCIANA TORRALLES FERREIRA, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa HIPLAN CONSTRUçOES E SERVIçOS DE MANUTENçÃO

URBANA LTDA., inscrita no cadastro nacional de pessoa jurídica sob o n" 65.034.654/0001-81,

sediada à Rua Abraham Bertie Levi no 34 - Vila Sônia - São Paulo/SP - CEP 05632-040,

representada seu representante legal, conforme documento comprobatório apresentado e

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente Termo de

Aditamento, consoante despacho de autorização exarado em link no 047233120, na conformidade

das cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RETOMADA DE QUANTITATIVOS

1.1. Ficam acrescidas 02 (duas) equipes/mês, retomado o quantitativo inicial de 03 (três)

equipes/mês, a partir da data estimada de 0510712021, pelo valor por equipe de R$ 69.874,2g, e

valor total global de R$ 358.688,02.
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1.2. Para fazer frente à despesa no presente exercício, existem recursos orçamentários

empenhados, no valor de R$ 35S.688,02 (trezentos e cinquenta e oito mil e seiscentos e oitenta e

oito reais e dois centavos), através da Nota de Empenho no R$ 52.05412021 do orçamento vigente,

onerando a dotaçäo no 41.10.1 5.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.

cLÁusuLA SEGUNDA - PRORROGAçÃO CONTRATUAL

2.1. O termo de contrato em epígrafe fica prorrogado por 04 (quatro) meses, contados a partir de

22t09t2021 com término previsto em 2110112022, pelo valor por equipe de R$ 69.874,29, e valor

mensal de R$ 209.622,87 e valor total global de R$ 838.491,48.

2.2. Para fazer frente à despesa no presente exercício, existem recursos orçamentários

empenhados, no valor de R$ 691 .755,47 (seiscentos e noventa e um mil e setecentos e cinquenta

e cinco reais e quarenta e sete centavos), através da Nota de Empenho no R$ 52.04912021 do

orçamento vigente, onerando a dotação no 41.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00, sendo que o

restante estará onerando dotação própria do exercício futuro em observância ao Princípio da

Anualidade Orçamentária.

E do que ficou convencionado, permanecendo inalteradas as demais cláusulas do Termo de

Contrato em epígrafe, foi lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, que lido e

achado conforme entre as partes, vai por elas assinado.
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LUCIANA TORRALLES FERREIRA

SU BPREFEITA DE PERUS/ANHANGU ERA
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